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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO - ACOMPANHAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL  
 

Processo : TC-004549.989.23 

Entidade : Prefeitura Municipal de Votuporanga 

Assunto : Contas Anuais 

Período 
Examinado 

: 1º Quadrimestre de 2023 

Prefeito : Jorge Augusto Seba 

CPF nº : 589.514.078-53 

Período : 01/01/2023 a 30/04/2023 

Relatoria : Dr. Edgard Camargo Rodrigues 

Instrução : UR-11 / DSF-I 

 

Senhora Chefe Técnica da Fiscalização, 

O presente relatório trata do acompanhamento periódico das 
Contas da Prefeitura Municipal em tela, selecionada pelo sistema Áquila deste 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), com base em critérios 
específicos previamente estabelecidos, para ser fiscalizada in loco, neste 
período, em conformidade com a Ordem de Serviço SDG nº 01/2023. 

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a 
notificação do responsável pelas contas em exame, conforme retro (doc. 01). A 
respectiva declaração de atualização cadastral (CadTCESP) está colacionada 
no doc. 02. 

A partir do diagnóstico preliminar apresentado abaixo, a 
Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos de análises de 
conformidade e de resultado operacional do período, destacando-se a análise 
das seguintes fontes documentais: 

1. Indicadores finalísticos componentes do Índice de Efetividade 
da Gestão Municipal (IEG-M); 

2. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 
encaminhadas pela chefia do Poder Executivo; 

3. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 
Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 
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referido ambiente; 

4. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 
deste Tribunal de Contas; 

5. Análise, baseada em amostragem, do planejamento 
orçamentário/financeiro (Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA), assim como do planejamento setorial 
(Plano Municipal de Educação - PME); 

6. Ações fiscalizatórias desenvolvidas por meio da seletividade 
(contratos); 

7. Relatório de fiscalização ordenada (TC-008961.989.23); 

8. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização e 
respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos relevantes 
nas ressalvas, advertências e recomendações; 

9. Análise de expediente (TC-005793.989.23); 

10. Outros assuntos relevantes obtidos em pesquisa aos sítios de 
transparência dos órgãos Fiscalizados ou outras fontes da rede mundial de 
computadores. 

Os resultados apresentam-se no presente relatório, antecedido 
pelo planejamento que indicou a necessária extensão dos exames. 

 

PERSPECTIVA A: ASPECTOS PRELIMINARES DE INTERESSE  

 

A.1. ÍNDICES E INDICADORES DA GESTÃO MUNICIPAL  

Consignamos as informações preliminares sobre o município que 
auxiliaram no planejamento da presente fiscalização.  

DESCRIÇÃO DADOS ANO DE REFERÊNCIA 
População¹ 96.106 pessoas 2021 
Densidade demográfica¹ 201,15 habitantes/km² 2010 
Extensão territorial¹ 420,703 km² 2022 
Atividade econômica predominante¹ Indústria 2020 
Arrecadação Municipal² R$ 178.771.994,92 2023 
Receita Corrente Líquida-RCL² R$ 438.060.844,12 2023 
¹ Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, dados de Panorama: População e Território, e 
Pesquisas: Produto Interno Bruto dos Municípios (disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/; acesso em: 
20/04/2023). 
² Fonte: Demonstrativo da RCL do primeiro quadrimestre do ano de referência, disponível no Sistema 
Audesp (doc. 03) e Relatório de Instrução de abril do exercício em exame do Portal da Transparência 
Municipal do TCESP (disponível em: https://transparencia.tce.sp.gov.br/; acesso em: 21/06/2023 - doc. 04). 
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O município possui, ainda, a seguinte série histórica de 
classificação no IEG-M, após validação da Fiscalização: 

EXERCÍCIOS 2019 2020 2021 2022 
IEG-M B+ B C+ B 

i-Planejamento C+ C+ C C+ 
i-Fiscal B B B B+ 
i-Educ B+ B B B 
i-Saúde B+ B+ B B 
i-Amb B+ B B B 
i-Cidade A B+ B B+ 
i-Gov-TI A B+ B B+ 

 

A.2. HISTÓRICO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DA GESTÃO MUNICIPAL  

Demonstramos a síntese do apurado pela Fiscalização nos dois 
últimos exercícios:  

ITENS  EXERCÍCIO 2021 EXERCÍCIO 2022 

CONTROLE INTERNO PARCIALMENTE 
REGULAR 

PARCIALMENTE 
REGULAR 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício  6,65%  2,46% 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Percentual de investimentos 5,40%  7,98% 
DÍVIDA DE CURTO PRAZO  FAVORÁVEL FAVORÁVEL 
DÍVIDA DE LONGO PRAZO DESFAVORÁVEL  FAVORÁVEL 
PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de 
precatórios judiciais?  SIM SIM 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de 
baixa monta?  SIM SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de 
Previdência Social (INSS)?  

SIM  SIM  

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS)?  SIM SIM 

ENCARGOS - Está cumprindo parcelamentos de débitos de 
encargos? SIM SIM 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam 
ao limite constitucional?  

SIM SIM 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000 - LRF) - Despesa de pessoal em dezembro 
do exercício em exame 

38,57%  39,00% 

LRF - Atendido o art. 42?  PREJUDICADO  PREJUDICADO 

LRF - Atendido o art. 21 da LRF? SIM  SIM 

ENSINO - Aplicação na Educação - art. 212 da Constituição 
Federal, de 5 de outubro de 1988 - CF/1988 (Limite mínimo de 
25%)  

25,62%  25,75%1 

ENSINO: Fundeb2 aplicado (Limite mínimo): 2021 e 2022 - 
profissionais da educação básica em efetivo exercício (70%) 76,59%  91,28% 

ENSINO - Recursos Fundeb aplicados no exercício 90,48%  100,00%1 
ENSINO - Se diferida, a parcela residual do montante recebido no 
exercício examinado, foi aplicada até o exercício seguinte, sendo: 
2020 - até 5 % do recebido, com prazo até 31/03/2021; 2021 - até 
10% do recebido, com prazo até 30/04/2022? 

SIM PREJUDICADO 

 
 
1 Após ajustes efetuados pela Fiscalização, conforme exposto no item D.1 do relatório de fiscalização referente às contas 
do exercício de 2022 (TC-004294.989.22). 

2 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. 
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ITENS  EXERCÍCIO 2021 EXERCÍCIO 2022 
SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%)  31,37%  29,41% 
Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do 
TCESP? PARCIAL PARCIAL 

 

A Prefeitura analisada obteve, nos três últimos exercícios 
apreciados, os seguintes Pareceres de suas contas: 

Exercício Processo Trânsito em 
julgado Parecer Principais itens que ensejaram o 

parecer desfavorável 

2021 TC-007247.989.20 31/05/2023 Favorável Prejudicado 

2020 TC-003264.989.20 09/09/2022 Favorável Prejudicado 

2019 TC-004916.989.19 10/06/2021 Favorável Prejudicado 

 

A.3. EXPEDIENTE  

Está referenciado ao presente processo de contas anuais o 
seguinte protocolado: 

01 

Número: TC-005793.989.23 
Interessado: Fabiana Lopes de Almeida (Controle Interno) 

Objeto: 
Encaminhamento de relatório final de auditoria da Controladoria Geral do 
Município de Votuporanga, cuja origem deu-se através da Ordem de Serviço nº 
19/2022, e resultou na apuração de danos ao erário municipal. 

Procedência: Sim  

 

Trata-se de atividade extraordinária de auditoria e fiscalização, 
instaurada em 16/11/2022, mediante denúncia recebida pela Ouvidoria do 
município para apurar possíveis irregularidades em atos administrativos 
concernentes à arrecadação de taxas, multas e quaisquer outros valores 
pecuniários exigidos pela legislação vigente aos comerciantes ambulantes. 

O relatório apresentado pela Coordenadoria, em 22/02/2023, 
identificou indícios sumários e/ou preliminares relevantes que ensejaram a 
recomendação de apuração de responsabilidade dos servidores do setor, tendo 
em vista o dano ao erário apurado no período auditado, na ordem de 
R$ 8.029,12. 

Foi detectado que a gestão de documentos do Departamento de 
Fiscalização de Posturas é, no mínimo, insatisfatória, tendo em vista a completa 
desorganização para achar as guias, além de armazenamento e utilização de 
talonários faltantes ou incompletos. 

Também identificaram a ausência de procedimento operacional 
padrão em relação às rotinas e atividades ordinárias do órgão, em prejuízo à 
eficiência e controle de possíveis ações indevidas. 

O relatório ainda destacou o excessivo distanciamento das chefias 
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em relação à execução das atividades usuais do Departamento, em especial 
com o Secretário da Fazenda. 

Por fim, recomendou a notificação de todos os servidores 
envolvidos para apresentação de alegações de interesse e abertura de 
procedimento para apuração de responsabilidades; auditoria em relação aos 
anos anteriores; abolição da prática de atos administrativos baseada apenas em 
“usos e costumes”; e criação de Procedimento Padrão Operacional que 
racionalize as atividades rotineiras dentro de Departamento. 

Na oportunidade da fiscalização, observamos que houve alteração 
do procedimento até então adotado quanto à arrecadação de taxas, multas e 
outros valores pecuniários devidos por comerciantes ambulantes, 
regulamentado por meio do Decreto Municipal nº 15.456, de 7 de fevereiro de 
2023 (doc. 05), visando coibir a possibilidade de irregularidades na arrecadação.  

Constatamos ainda que foi instaurado procedimento administrativo 
para apurar eventuais responsabilidades dos servidores do setor, o qual 
permanecia em trâmite no órgão.  

O assunto em tela foi tratado no item “C.1.1.1. Receitas” do 
relatório de fiscalização referente às contas do exercício de 2022 da Prefeitura 
Municipal, tratadas no TC-004294.989.22, e será abordado ao final do presente 
exercício quanto à apuração de eventuais responsabilidades. 

 

A.4. FISCALIZAÇÃO ORDENADA DO PERÍODO  

No período em exame foi realizada a seguinte fiscalização 
ordenada:  

Mês: 04 Tema: Escolas 
Fiscalização Ordenada nº  I/2023 (Nacional) 
TC e evento da juntada TC-008961.989.23, evento 8.1 

Irregularidades verificadas: 

Centro de Educação Municipal (CEM) “Professora Clary Brandão 
Bertoncini”  
- As rampas de acesso não estão com inclinação entre 5% e 8,33%; 
- A escola não dispõe de sinalização tátil e visual (piso/paredes); 
- Foram observados na entrada da escola: portão danificado; trincas, 
falhas de pintura e mofo nas paredes; toldos danificados e trincas no 
piso; 
- Bebedouros com bico de pressão ou torneira sem o lacre, permitindo o 
contato direto com a boca do usuário; 
- Foram observados nos banheiros inspecionados: falta de papel 
higiênico; revestimento cerâmico quebrado; acionador da descarga e 
porta danificados; 
- A escola visitada não dispõe de banheiros, salas de aula e instalações 
de alimentação adaptados para Portadores de Necessidades Especiais 
(PNE); 
- Foram observados nas salas de aula: aparelhos de ar-condicionado 
sem funcionamento (danificados); falhas de pintura e mofo nas paredes; 
deficiências no forro; 
- O aparelho de ar-condicionado da sala de professores não estava 
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funcionando (danificado); 
- Foram observadas inadequações aparentes nas condições de limpeza 
e higienização da escola: número reduzido de funcionários contratados; 
não foram apresentados os certificados de realização e validade dos 
serviços de limpeza dos reservatórios, desinsetização e desratização; e 
foram relatadas desconformidade em relação à cor da água fornecida; 
- Não há Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) no prazo de 
validade; 
- A escola não dispõe de hidrantes; 
- Foram observados na cozinha da escola: ausência de alvará ou licença 
de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária; paredes sem 
revestimento liso, impermeável e lavável em toda a sua extensão; trinca 
na parede; porta da área de preparo sem tela milimetrada; forro 
danificado; geladeira enferrujada; ausência de despensa; 
- Foi observado espaço insuficiente na área de consumo dos alimentos; 
- A escola visitada não dispõe de área verde, outras instalações 
esportivas e parque infantil; 
- Foram observadas trincas, falhas de pintura e desgaste excessivo do 
piso na quadra esportiva; 
- A escola visitada não dispõe de biblioteca e sala de leitura; 
- Os equipamentos mais caros (computadores, notebooks etc.) não são 
guardados em salas seguras e não possuem mecanismos de proteção 
(cadeados, grades, travas, trancas etc.); 
- Há computadores danificados ou inoperantes na sala de aula de 
informática (dois notebooks com problemas de acesso à rede e 
internet.). 

 

A.5. FISCALIZAÇÃO DA ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO  

No período analisado não foram encontradas ocorrências dignas 
de nota. 

 

A.6. OBRA PARALISADA 

Tendo em vista as informações fornecidas pela origem e as 
verificações efetuadas no período em exame, constatamos a seguinte obra 
paralisada no município: 

OBRAS PARALISADAS 

TC 
Valor inicial 
do Contrato 

(R$) 

Valor 
aditado 

(R$) 

Valor total 
pago (R$) Contratada Data da 

paralisação 
Descrição 

da obra 

Prejudicado 946.454,86 1.051.780,57 312.149,92 

Parcom 
Construtora e 
Incorporadora 

Ltda. - EPP 

05/09/2022 
Construção 
de Centro 

Comunitário 

Disponível em: 
https://paineldeobras.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3AObra%3Apainel_obras.wcdf/generat
edContent?userid=anony&password=zero. Acesso em: 20/04/2023. 

 

Nos termos do Memorando da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos - Seobr nº 100/2023 (doc. 06), referida obra decorreu do 
Convênio nº 003, de 30 de março de 2021, firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, no valor de R$ 849.722,04 
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(doc. 07). 

Procedida à Concorrência Pública nº 004/2021, a empresa Parcom 
Construtora e Incorporadora Ltda. - EPP foi contratada através do ajuste nº 323, 
de 24 de agosto de 2021, no valor de R$ 946.454,86 (doc. 08). 

Consoante o reportado no referido memorando, a ordem de início 
dos serviços foi emitida em 15/09/2021 e, em função do ritmo lento da execução, 
a empresa foi notificada por seis vezes em decorrência do atraso no 
cumprimento do cronograma (doc. 09). 

Destacamos que a cláusula décima sexta do contrato prevê a 
aplicação de multa, rescisão contratual, perda da caução, suspensão temporária 
de participação em licitações, impedimento de contratar com a administração 
pública, bem como declaração de inidoneidade (doc. 08 - fl. 03). 

Verificamos que foram firmados dois termos aditivos ao contrato, 
visando o acréscimo de serviços, nos valores de R$ 45.217,08 (doc. 10) e 
R$ 60.108,63 (doc. 11), totalizando R$ 105.325,71, o que representa 11,13% do 
valor do ajuste, revelando, em princípio, falhas no projeto. 

Salientamos que a empresa solicitou dois realinhamentos de 
preços, alegando que o atraso no cronograma se originou dos aditivos ao 
contrato (docs. 12 e 13). Contudo, a Prefeitura Municipal não acatou referidos 
pedidos e as justificativas apresentadas, promovendo a abertura de processo 
administrativo. 

Por intermédio de despacho decisório, datado de 1º de setembro 
de 2022 (doc. 14), procedeu-se à rescisão do contrato (doc. 15). 

Muito embora tenha constado do referido despacho a determinação 
para a abertura de processo específico, visando aplicar as penalidades e 
sanções previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, de acordo com a 
certidão constante do doc. 16, ainda não houve a aplicação de multa à empresa 
contratante. 

Nos termos do Memorando Seobr nº 100/2023 (doc. 06), 
atualmente a obra aguarda a realização de outra licitação para a sua conclusão. 

Em decorrência das causas reportadas, como efeito, a conclusão 
da obra por outra empresa demandará minuciosa avaliação dos serviços 
executados, de forma a possibilitar a assunção da responsabilidade técnica; 
ocorrerá a majoração dos custos de mão de obra e de insumos, tendo em vista 
a inflação verificada no período, bem como a população não disporá do prédio 
municipal para a realização das atividades que ensejaram a assinatura do 
convênio. 
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PERSPECTIVA B: FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL DE PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS  

Na fiscalização operacional realizada no período, observamos 
ocorrências dignas de nota nos itens abaixo descritos: 

 

B.1. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO ENSINO (i-Educ/IEG-M) 

Preliminarmente, constatamos que a série histórica do IEG-M para 
a correlata perspectiva não demonstra evolução, conforme segue: 

EXERCÍCIOS 2019 2020 2021 2022 
i-Educ B+ B B B 

 

Em que pese o conceito “B” nos três últimos exercícios a 
Fiscalização identificou pontos sensíveis no setor, os quais não eximem a origem 
da necessidade de adoção de medidas no sentido de corrigir impropriedades de 
aspectos que compõem o IEG-M, visando a continuidade da elevação dos 
conceitos e, consequentemente, o aprimoramento e uma maior efetividade dos 
serviços colocados à disposição da população, assim como o não atendimento 
de recomendações desta Corte de Contas, por ocasião da emissão dos 
pareceres das contas dos exercícios de 2019 (TC-004916.989.19) e 2020 (TC-
003264.989.20). 

Avançando nas análises da matéria abordada neste item, 
procedemos ao exame operacional, inclusive cotejando questões desfavoráveis 
desta dimensão do IEG-M, constatando ocorrências que afetaram o 
planejamento das políticas públicas.  

 

B.1.1. POLÍTICA PÚBLICA DE MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO 

 

B.1.1.1. MOTIVAÇÃO PARA SELEÇÃO DA POLÍTICA PÚBLICA 

A Educação do nosso país sofreu fortes impactos decorrentes da 
pandemia do novo Coronavírus, cujos efeitos negativos já foram percebidos nos 
recentes resultados das avaliações que foram divulgados pelo Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), que demonstram 
regressão significativa nos indicadores de desempenho no ensino, reforçando a 
imperiosa necessidade de adoção de medidas compensatórias em busca do 
cumprimento das metas. 

Diante deste cenário, a Fiscalização selecionou programas e ações 
concernentes à Política Pública de Melhoria da Qualidade da Educação, com a 
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finalidade de acompanhar a execução, ainda mais considerando que o Município 
de Votuporanga apresentou desempenho aquém da meta estabelecida no último 
Ideb3, além de descumprir recomendações exaradas por esta e. Corte de Contas 
e possuir histórico de apontamentos relevantes em relatórios recentes, dentre os 
quais se incluem os decorrentes de Fiscalizações Ordenadas.  

 

B.1.1.2. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Registramos que este trabalho teve por escopo verificar se o órgão 
vem atuando com eficiência nas etapas e fases de implementação da política 
pública, quais sejam: diagnóstico, planejamento, execução, monitoramento e 
avaliação, que serão adiante apresentadas. 

Neste contexto, analisamos os documentos alusivos à prestação 
de contas mensais de 2023, o Plano Municipal de Educação - PME (doc. 17), as 
peças de planejamento, os dados do IEG-M e as estatísticas de aferição da 
qualidade do ensino e do censo escolar disponibilizadas pelo Inep.  

Também foram realizadas entrevistas com o Secretário Municipal 
da Educação, Coordenadores de Ensino e Diretores de Escolas, visando dirimir 
dúvidas sobre a política pública. 

Ademais, foram executadas fiscalizações de cunho operacional e 
de conformidade, com foco nos anos iniciais do ensino fundamental.  

 

B.1.1.3. DIAGNÓSTICO 

Nesta etapa a Secretaria Municipal de Educação (SME) identificou 
os problemas que envolvem todos os níveis de ensino, delimitando aqueles que 
seriam objeto de intervenção pública, mediante registro no PME, com vigência 
no decênio de 2015 a 2024, o qual foi aprovado por meio da Lei Municipal nº 
5.619, de 22 de junho de 2015 (doc. 18), com as alterações promovidas pelo 
Decreto Legislativo nº 4, de 04 de junho de 2018 (doc. 19), consoante certidão 
ofertada pela SME (doc. 20). 

Verificamos que o PME de Votuporanga não possui um item 
específico contendo o diagnóstico das deficiências educacionais do município. 
No item 2.8 do PME foram apresentados os aspectos educacionais relacionados 
à população por faixa etária e por escolaridade, número de matrículas por 
segmento e nível de ensino, ensino em tempo integral, distorção idade-série, 
estrutura física das escolas, além de informações orçamentárias, financeiras e 

 
 
3 Índice de Desenvolvimento da Educação Básica. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 R
O

B
E

R
T

O
 N

E
G

R
IS

O
LI P

A
N

D
O

LF
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-N

K
9Z

-K
W

1M
-7J4K

-4S
44

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:2

6:
03

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
81

39
4-

8R
7L

8H
-0

V
6O

7T
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



TC-004549.989.23 
 

 

Unidade Regional de Fernandópolis 
UR-11 

 
 

10 

de investimentos na educação. 

Ademais, analisando as metas traçadas, observamos a existência 
de informações que se assemelham a um diagnóstico dos problemas a serem 
enfrentados. Contudo, não foram delineadas as deficiências do ensino 
eventualmente apuradas pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

B.1.1.4. PLANEJAMENTO 

Registramos que, por meio do PME do decênio de 2015 a 2024, a 
origem estabeleceu estratégias para o atingimento de 20 metas (doc. 17 - fls. 
31/86), assim visando solucionar os problemas identificados no diagnóstico. 

Ademais, acrescentamos que no PPA de 2022 a 2025, na LDO e 
na LOA de 20234 foram contemplados quatro programas alusivos à Política 
Pública de Melhoria da Qualidade da Educação. 

Ainda nesta esteira, noticiamos que o PME e as peças de 
planejamento serão objeto de avaliação nos itens B.1.1.6.1 e B.1.1.7. 

 

B.1.1.5. METAS E ESTRATÉGIAS ESTIPULADAS NO PME E PROGRAMAS 
E AÇÕES DEFINIDOS NAS PEÇAS DE PLANEJAMENTO  

Da análise do PME e das peças de planejamento, a Fiscalização 
selecionou, para acompanhamento, os programas e as ações a seguir: 

PROGRAMA Nº AÇÃO Nº 
0006 Escola Cidadã 1001 Construção e Ampliação de Unidades Escolares 
0006 Escola Cidadã 2023 Manutenção de Quadras Poliesportivas 
0006 Escola Cidadã 2025 Uniformes e Acessórios Escolares 
0006 Escola Cidadã 2027 Formação Continuada 
0006 Escola Cidadã 2028 Reforma de Unidades Escolares 

 

Em complemento, também foram selecionadas as seguintes metas 
e estratégias do PME, para fins de verificação da evolução do atingimento, cujos 
resultados serão apresentados no decorrer desta instrução: 

Meta 6 
Oferecer aos estudantes, por adesão, educação em tempo integral nas escolas, garantindo condições 
estruturais e recursos didático-pedagógicos, garantindo a permanência de profissionais por meio de 
critérios plurilaterais e objetivos. 
Estratégia: 
6.1.5 Assegurar que a Rede Municipal, no Ensino Fundamental, oferte por adesão dos 
pais/responsáveis, escola de tempo integral, a carga horária máxima de nove horas e trinta minutos, e 
na modalidade infantil, mantenha a carga horária de onze horas e trinta minutos nos dias úteis, em 
conformidade com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal da Educação. 

 
 
4 Docs. 21, 22 e 23, respectivamente. 
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Meta 7 
Fomentar a qualidade da Educação Básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo 
escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb.  
Estratégias: 
7.6 Orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir as metas do Ideb, 
diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a média municipal, garantindo 
equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o último ano de vigência deste PME, as 
diferenças entre as médias dos índices das escolas; 
7.17. Prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização pedagógica no ambiente 
escolar a todas as escolas da educação básica, criando, inclusive, mecanismos para a implementação 
das condições necessárias para a universalização das bibliotecas nas instituições educacionais, com 
acesso a redes digitais de computadores, inclusive a internet. 
7.21. Criar mecanismos de incentivo e de valorização da assiduidade para os profissionais do magistério. 
7.24. Promover a articulação dos programas da área educacional com os de outras áreas, como saúde, 
trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio 
integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade educacional. 
7.29. Estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorem o desempenho no Ideb e outros 
indicadores, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direção e a da comunidade escolar. 

 

Meta 15: 
Assegurar que todos os professores da educação básica possuam formação específica de nível superior 
obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam, até o término deste PME. 

 

B.1.1.6. INDICADORES DE AFERIÇÃO DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO 

 

B.1.1.6.1. IDEB5 

Registramos que Votuporanga obteve no Ideb de 2021 a nota 6,2, 
o que corresponde à 23ª colocação no ranking dos municípios sob a jurisdição 
da UR-11, aquém da meta que foi estabelecida (7,6), inclusive regredindo o seu 
desempenho para o patamar de 2007. 

 
Ideb 
2007 

Ideb 
2009 

Ideb 
2011 

Ideb 
2013 

Ideb 
2015 

Ideb 
2017 

Ideb 
2019 

Ideb 
2021 

PROJEÇÕES 

2011 2013 2015 2017 2019 2021 

6,2 6,4 6,4 6,4 6,6 6,8 6,9 6,2 6,7 6,9 7,1 7,3 7,4 7,6 

 

Cumpre noticiar que a média das notas dos 35 municípios desta 
região que foram avaliados no Ideb foi de 6,4, sendo a maior de 7,1 e a menor, 
5,76. 

Acrescentamos, também, que 61 escolas municipalizadas até o 5º 
ano localizadas nesta jurisdição foram ranqueadas no Ideb, das quais 12 são de 
Votuporanga. 

 
 
5 Estatísticas do Ideb utilizadas podem ser consultadas em: https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/pesquisas-
estatisticas-e-indicadores/ideb/resultados. Acessado em: 10 de abril de 2023. 

6 Em seis municípios o ensino não é municipalizado até o 5º ano e não houve divulgação do desempenho de outros dois. 
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Ademais, os Centros de Educação Municipais (CEMs) estão 
classificados nos níveis V e VI do Indicador de Nível Socioeconômico (Inse) do 
Saeb de 20217, índice que é formado a partir da aferição dos seguintes 
elementos: a posse de bens, o acesso a serviços e o grau de instrução dos 
responsáveis dos alunos, cujas informações são obtidas por intermédio da 
aplicação de um questionário aos estudantes.  

A partir do Inse, é possível identificar o perfil socioeconômico médio 
dos alunos de cada escola, sendo uma importante ferramenta no processo de 
implementação, monitoramento e avaliação das políticas públicas, e na tomada 
de decisões concernentes à busca pela equidade na Educação. 

Nome da Escola Municipal 
Ideb de 2021 Inse do Saeb de 2021 

Nota Classificação 
na UR-11 

Nota/ 
Nível 

Classificação 
na UR-11 

CEM Professor Valdir Gonçalves de Lima 7,3 2 5,61/VI 4 
CEM Professor Orozimbo Furtado Filho 7,3 2 5,46/V 14 
CEM Professora Maria Izabel Martins de Oliveira 7,0 9 5,61/VI 4 
CEM Professor Benedito Israel Duarte 6,6 20 5,25/V 36 
CEM Professora Anita Lievana Camargo 6,5 24 5,45/V 15 
CEM Deputado Narciso Pieroni 6,1 38 5,34/V 25 
CEM Professora Irma Pansani Marin 6,0 45 5,22/V 41 
CEM Professor Faustino Pedroso 5,8 51 5,31/V 30 
CEM Professora Maria Martins e Lourenço 5,7 54 5,14/V 49 
CEM Professor Geyner Rodrigues 5,6 57 5,01/V 60 
CEM Professora Clary Brandão Bertoncini 5,5 58 5,19/V 47 
CEM Professora Neyde Tonanni Marão 4,9 61 5,03/V 58 

 

Da análise do quadro, observamos significativa discrepância no 
desempenho das escolas no Ideb, de modo que a maior nota (7,3 - 2ª no ranking) 
supera em 48,98% a que obteve o pior rendimento do ranking (4,9 - 61ª e última 
no ranking).  

No que diz respeito ao Inse do Saeb de 2021, verificamos que as 
unidades escolares que alcançaram os melhores desempenhos no Ideb também 
apresentaram as maiores médias no indicador socioeconômico, demonstrando 
que o poder aquisitivo das famílias é um relevante fator de interferência externa 
no processo de aprendizagem. 

Em 2015, por ocasião da elaboração do diagnóstico do PME atual, 
a SME também identificou a discrepância no desempenho e estabeleceu a 
estratégia 7.6 da meta 7, por meio da qual se firmou o compromisso de que até 
o final da sua vigência, em 2024, deveriam alcançar a meta do Ideb e reduzir 
pela metade as diferenças de desempenho das escolas em relação à média do 

 
 
7 As estatísticas do Inse do Saeb de 2021 podem ser consultadas no endereço eletrônico: https://www.gov.br/inep/pt-
br/areas-de-atuacao/pesquisas-estatisticas-e-indicadores/Ideb/resultados. Acessado em: 19 de maio de 2023. Registre-
se que este indicador é dividido em oito níveis socioeconômicos, sendo que o de n° I é o nível inferior da escala e o de 
n° VIII, o superior. 
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município. 

A respeito disso, informamos que em 2015 o CEM Professora 
Neyde Tonanni Marão obteve nota 5,1 no Ideb, desempenho de 1,5 inferior ao 
da média do município (6,6). 

Em 2021, sua nota regrediu para 4,9, reduzindo para 1,3 a distância 
em relação à média do município (6,2). Não obstante, seu desempenho está 
muito abaixo da meta do Ideb (7,6). 

Desse modo, tornou-se difícil o cumprimento da estratégia 7.6 da 
meta 7 do PME até o final da sua vigência.  

CEM Professora Neyde Tonanni Marão 
Itens 2015 2021 

[ A ] Nota da Escola no Ideb 5,1 4,9 
[ B ] Nota do município no Ideb 6,6 6,2 
[ C ] Diferença [ A - B ] -1,5 -1,3 
[ D ] Meta do município no Ideb 7,1 7,6 
[ E ] Diferença [ A - D ] -2,0 -2,7 

 

A partir disso, foram requisitadas informações sobre as causas que 
motivaram o distanciamento de desempenho entre as escolas e da meta do Ideb, 
e as medidas que estão sendo adotadas, a partir da divulgação do resultado de 
2021, ocorrida em 16 de setembro de 2022, com o objetivo de reverter este 
cenário desfavorável. 

Além disso, foram solicitadas informações sobre o cronograma de 
implantação do modelo de escolas em tempo integral nos anos iniciais do ensino 
fundamental e as providências alusivas à articulação de programas da Educação 
com os de outras áreas, visando à criação de uma rede de apoio às famílias, 
muito embora essas estratégias não estejam previstas no PME. 

Em resposta (doc. 24), o Município de Votuporanga certificou que 
o desempenho no Ideb foi afetado pela pandemia da Covid-19, considerando as 
dificuldades na adaptação para o ensino on-line e híbrido; o aumento dos casos 
de depressão, ansiedade e obesidade infantil; dificuldade de acesso à internet e 
à capacidade de concentração dos alunos em relação às aulas remotas. 

Dando continuidade, registre-se que a Fiscalização observou o que 
segue, relativamente aos reflexos negativos decorrentes da pandemia do novo 
Coronavírus na Educação do Município de Votuporanga: 

Das 60 escolas de anos iniciais do ensino fundamental desta 
jurisdição que, cumulativamente, tiveram notas divulgadas no Ideb dos 
exercícios de 2019 e de 2021, 17 apresentaram queda de rendimento em 2021 
superior a 10%. 
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O Município de Votuporanga tem 12 destas 60 escolas da UR-11 
(= 20%) e 7 das 17 com queda de desempenho em 2021 superior a 10% 
(= 41,18%), indicando que as medidas adotadas visando à mitigação dos efeitos 
da pandemia de Covid-19 na Educação foram pouco eficientes neste município 
quando comparamos com o resultado médio desta Unidade Regional no Ideb de 
2021.  

Ainda a respeito disso, registre-se que, em média, a diminuição na 
nota do Ideb de 2021, comparativamente a 2019, foi de 0,4 (quatro décimos), o 
que corresponde a - 6,28%.  

Já no que diz respeito ao ranking do Inse, considerando somente 
escolas da UR-11, informamos que o município possui 6 unidades nos 1° e 2° 
quartis - 50% (da 1ª à 30ª colocação) e 6, no 3° e 4° quartis - 50% (da 31ª à 60ª 
colocação), não indicando que possui concentração de escolas com baixa média 
neste indicador.  

 

 

Ademais, historicamente o Município de Votuporanga tem 
apresentado grande discrepância de desempenho no Ideb, quando comparamos 
as suas escolas de melhor e de pior desempenhos neste indicador. Após uma 
diminuição destas diferenças em 2017, houve crescimento em 2019 e, 
principalmente, em 2021, atingindo a sua segunda maior marca desde 2005, 
quando foi calculado pela primeira vez. 

 

 

Prosseguindo, quanto às medidas adotadas pelo órgão, 
objetivando reverter o cenário desfavorável no Ideb, foram informadas: 
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 - Adoção de Sistema de Ensino para a Educação Infantil, Maternal II, Pré I e Pré 
II, Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Anos Finais; 

- Adoção do Projeto “Um Giro pela Aprendizagem”, objetivando trabalhar com 
habilidades da Base Nacional Comum Curricular, Currículo Paulista e 
preparação para avaliações internas e externas como Saeb;  

- Formação Docente (qualificar a prática docente digital e atualizada ao cotidiano 
dos alunos);  

- Projeto Auxílio Pedagógico - ensino fundamental e implementação do projeto 
“Brincaletrando”;  

- Assessoria Técnica da SME nas unidades escolares em razão de 
acompanhamento da aprendizagem e formação docente; 

- Aquisição de notebooks para todos os professores, a fim de que possam 
conectar às lousas digitais e acessarem em tempo real o material didático de 
forma on-line, bem como fomentar pesquisas mediadas pelo professor, para 
tornar o processo de ensino e aprendizagem mais lúdico, dinâmico e eficiente;  

- Aquisição de um laboratório de ciências móvel para cada unidade escolar do 
ensino fundamental;  

- Aquisição do sistema Demandanet (Software de Gestão Educacional. Consiste 
num sistema completo e integrado com a Secretaria Escolar Digital - SED da 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, que é focado nas 
necessidades da instituição do Ensino Municipal); 

- Aquisição de livros paradidáticos para compor a sala de leitura das unidades, 
fomentando assim a cultura da leitura nas escolas de forma a fortalecer esta 
prática e assim melhorar a interpretação e inferências dos alunos em textos e 
produções. 

No tocante ao atendimento integral, a origem certificou que 
abrange 25% dos alunos da educação básica, por adesão8, em cumprimento ao 
disposto na meta 6 do PNE (Plano Nacional de Educação), possuindo 12 escolas 
de ensino fundamental com salas de aula em período integral e parcial (certidões 
constantes do doc. 25). 

Em relação à articulação com outras áreas, informou que foi 
instituído no município o Programa Aprender Melhor (PAM), através da Lei 
Municipal nº 5.736, de 18 de fevereiro de 2016 (doc. 26), por meio de parceria 

 
 
8 Não foi adotado o Programa de Tempo Integral na grade curricular da rede municipal para os anos iniciais do ensino 
fundamental. Porém, são oferecidas vagas em período integral, cujo atendimento se dá por adesão dos alunos e 
responsáveis, sendo priorizados os casos em que é comprovada a ausência dos responsáveis durante o período por 
motivo de trabalho e também os casos de maior vulnerabilidade.  
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entre as Secretarias Municipais da Educação, da Saúde e de Assistência Social, 
visando o aprimoramento do processo de ensino-aprendizagem dos alunos 
matriculados na educação básica (certidão constante do doc. 27). 

 

B.1.1.6.2. SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - SAEB9 

O município apresentou o seguinte resultado nas provas aplicadas 
em 2021 aos alunos do 5º ano do ensino fundamental: 

Segundo o critério “Todos pela Educação”, em Matemática, 28,44% 
dos estudantes foram classificados no nível de insuficiência de aprendizagem10, 
e em Língua Portuguesa, 35,73%, portanto superiores à média da UR-11, que 
alcançou 23,46% e 33,97%, respectivamente.  

Em relação às notas obtidas nas avaliações, temos o seguinte:  

Língua Portuguesa 
Maior Nota da UR-11 241,28 
Nota Média da UR-11 220,03 
Nota do Município de Votuporanga 218,35 
Menor Nota da UR-11 202,29 

 

Matemática 
Maior Nota da UR-11 254,75 
Nota Média da UR-11 233,43 
Nota do Município de Votuporanga 226,89 
Menor Nota da UR-11 220,52 

 

Verificamos que as notas de Votuporanga foram inferiores às 
médias dos municípios da jurisdição da UR-11, reiterando que a meta do Ideb 
não foi atingida. 

Ainda sobre esta matéria, apresentamos o desempenho das 12 
unidades escolares avaliadas no Saeb, indicando a necessidade de prioridade 
na adoção de medidas de melhoria na qualidade do ensino, principalmente nos 
Centros de Ensino Municipais “Professora Irma Pansani Marin”, “Professor 
Faustino Pedroso”, “Professor Geyner Rodrigues”, “Professora Maria Martins e 
Lourenço”, “Professora Clary Brandão Bertoncini” e “Professora Neyde Tonanni 
Marão”.  

 
 
9 Estatísticas do Saeb utilizadas podem ser consultadas em: https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-
e-exames-educacionais/saeb/resultados. Acessado em: 10 de abril de 2023. 

10 São considerados com insuficiência de aprendizagem os estudantes com notas inferiores a 200 pontos. O desempenho 
dos alunos nas avaliações de Língua Portuguesa e de Matemática é dividido em níveis, sendo de 0 a 9 para a primeira 
disciplina e de 0 a 10, para a segunda. Para alcançar o nível máximo de Língua Portuguesa é necessária nota igual ou 
superior a 325 pontos na avaliação, enquanto em Matemática, igual ou superior a 350 pontos. 
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Nome da Escola Municipal  
Nota 

Classificação 
da UR-11 Língua 

Portuguesa Matemática 

CEM Professor Valdir Gonçalves de Lima 247,10 254,59 2 
CEM Professor Orozimbo Furtado Filho 241,91 256,25 3 
CEM Professora Maria Izabel Martins de Oliveira 238,88 247,95 10 
CEM Professor Benedito Israel Duarte 228,41 238,04 21 
CEM Professora Anita Lievana Camargo 221,79 235,26 25 
CEM Deputado Narciso Pieroni 221,15 226,85 36 
CEM Professora Irma Pansani Marin 213,28 219,37 46 
CEM Professor Faustino Pedroso 208,93 216,63 52 
CEM Professor Geyner Rodrigues 208,20 215,43 53 
CEM Professora Maria Martins e Lourenço 204,12 216,01 56 
CEM Professora Clary Brandão Bertoncini 204,95 207,89 59 
CEM Professora Neyde Tonanni Marão 187,24 195,66 61 

 

B.1.1.6.3. SISTEMA PRÓPRIO DE AVALIAÇÃO 

Nos termos da certidão constante do doc. 28, foram implementadas 
ações de avaliação da rede municipal de ensino no 1º quadrimestre de 2023. 

Trata-se de boa prática que contribui na tomada de decisões em 
face do desempenho dos estudantes em avaliações periódicas que contemplem 
o conteúdo das disciplinas do currículo básico, o que agiliza a identificação de 
deficiências na aprendizagem e possibilita à Administração Pública antecipar a 
implantação de processos que envolvam a priorização de medidas corretivas, 
além de preparar os alunos para outros processos de aferição de conhecimento.  

 

B.1.1.7. FISCALIZAÇÕES OPERACIONAL E DE CONFORMIDADE 

Preliminarmente, cumpre registrar que nestes nove anos de 
vigência do PME de 2015 a 2024, foram eleitos três Prefeitos Municipais, 
incluindo o atual.  

No que diz respeito à análise deste plano, verificamos que não foi 
estabelecido um cronograma com metas temporais, desta forma dificultando o 
seu monitoramento por parte desta Fiscalização, da SME, do Controle Interno, 
dos conselhos e da Câmara Municipal, principalmente porque a sua execução 
perpassa vários Governos (metas do PME nas fls. 31/86 do doc. 17). 

Com relação às três peças de planejamento (PPA, LDO e LOA), a 
Fiscalização observou que possuem indicadores adequados para aferição do 
cumprimento das metas. 

Nesse sentido, noticiamos que a Fiscalização, por ocasião das 
fiscalizações operacional e de conformidade, identificou falhas na execução da 
Ação n° 1001 (Construção e Ampliação de Unidades Escolares), da Ação nº 
2023 (Manutenção de Quadras Poliesportivas), da Ação n° 2027 (Formação 
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Continuada) e da Ação 2028 (Reforma de Unidades Escolares), todas do 
Programa n° 0006 (Escola Cidadã), o que compromete o resultado da Política 
Pública de Melhoria da Qualidade da Educação, conforme demonstrado nos 
subitens a seguir: 

  

B.1.1.7.1. IEG-M 

Neste item levamos em consideração ocorrências identificadas nas 
respostas do questionário do IEG-M de 2022 que impactaram no resultado da 
política pública avaliada. 

No que diz respeito à segurança das escolas, informamos que 
somente três CEM11 (de um total de 12 CEM) possuem o AVCB vigente, 
sujeitando os usuários a eventual situação de risco. Questionada a origem, a 
respeito de eventuais providências que estão sendo tomadas para regularizar a 
situação, informaram que estão em processo de renovação, mas não 
estipularam prazo para a regularização (certidão constante do doc. 29). 

 

B.1.1.7.2. VISITA ÀS UNIDADES ESCOLARES 

 

B.1.1.7.2.1. ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  

Registramos que foram visitadas sete das 12 escolas de anos 
iniciais do ensino fundamental do município, mediante prévia seleção das 
unidades que apresentaram os melhores e os piores resultados no Ideb de 2021, 
com a finalidade de comparar a estrutura física e pedagógica dos CEMs, levando 
em consideração, ainda, as condições de vulnerabilidade social identificadas no 
Inse do Saeb de 2021, cujos resultados observados serão a seguir 
apresentados: 

 

B.1.1.7.2.1.1. CEM “Professor Valdir Gonçalves de Lima” 

Ideb do CEM Meta do CEM Meta do 
município 

Classificação na  
UR-11 

Classificação no 
município 

7,3 7,2 7,6 2 1 

 

Preliminarmente, registramos que o CEM está localizado na região 
central da cidade e que o perfil predominante dos seus alunos se enquadra no 

 
 
11 CEM "Professora Anita Liévana Camargo", CEM "Professora Neyde Tonanni Marão” e CEM "Professor Orozimbo 
Furtado Filho". 
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nível VI do Inse do Saeb de 2021, com a nota de 5,61, assim ocupando a 1ª 
colocação em Votuporanga e a 4ª dentre as 61 escolas localizadas nesta 
jurisdição que foram avaliadas no Ideb. 

Noticiamos que em 27 de abril de 2023 a Fiscalização, 
acompanhada do Diretor Roberto Dezan Vicente, visitou esta escola, a qual 
atende 334 alunos nos períodos matutino e vespertino, distribuídos entre os 1º e 
5º anos. 

Consignamos que foram identificadas no CEM as seguintes falhas: 

▪ Diminuto espaço físico para atendimento dos 334 alunos (nos períodos 
matutino e vespertino); 

▪ Não há laboratório de informática na unidade12 pela falta de sala disponível, 
evidenciando a necessidade de ampliação do Centro de Ensino Municipal; 

▪ Os banheiros possuíam vasos inutilizados ou sem tampa, válvulas de 
descarga quebradas, não possuíam produtos para higienização das mãos e 
nem papel toalha; 

▪ Portas e pinturas descascadas, pisos desgastados, demonstrando que a 
unidade necessita de reforma; 

▪ Presença de bolor e mofo na lateral da quadra coberta, além de aberturas 
(rasgos) nas telas de proteção; 

▪ Quanto à segurança do local, além da falta de AVCB vigente, os muros que 
circundam a unidade são baixos, possibilitando fácil acesso, e apresentando 
grande vulnerabilidade. 

Os registros fotográficos se encontram digitalizados no doc. 30 - 
Partes 1 e 2.  

 

B.1.1.7.2.1.2. CEM “Professor Benedito Israel Duarte” 

Ideb do CEM Meta do CEM Meta do 
município 

Classificação na 
UR-11 

Classificação no 
município 

6,6 7,1 7,6 20 4 

 

De início, registramos que o CEM está localizado na região norte 
da cidade e que o perfil predominante dos seus alunos se enquadra no nível V 
do Inse do Saeb de 2021, com a nota de 5,25, assim ocupando a 7ª colocação 
em Votuporanga e a 36ª dentre as 61 escolas localizadas nesta jurisdição que 
foram avaliadas no Ideb. 

 
 
12 Contrariando o Parecer do CNE nº 08/2010 e estratégia 6.3 e 7.15 do PNE (Lei nº 13.005/2014). 
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Noticiamos que em 27 de abril de 2023 a Fiscalização, 
acompanhada da Diretora Silma Gianini Ferreira de Freitas, visitou esta escola, 
a qual atende 555 alunos nos períodos matutino e vespertino, distribuídos entre 
os 1º e 5º anos. 

Consignamos que foram identificadas no CEM as seguintes falhas: 

▪ Havia computadores danificados e inoperantes na sala de informática; 

▪ Os banheiros possuíam vasos sem tampas, não possuíam produtos para 
higienização das mãos e nem papel toalha; 

▪ Falta de tela milimetrada na janela da despensa de alimentos; 

▪ Desgaste excessivo no piso da quadra esportiva; 

▪ Pisos em geral desgastados; 

▪ Falta de AVCB vigente. 

Os registros fotográficos se encontram digitalizados no doc. 31 - 
Partes 1 e 2.  

 

B.1.1.7.2.1.3. CEM “Professora Irma Pansani Marin” 

Ideb do CEM Meta do CEM Meta do 
município 

Classificação na 
UR-11 

Classificação no 
município 

6,0 7,4 7,6 45 7 

 

Inicialmente, registramos que o CEM está localizado na região sul 
da cidade e que o perfil predominante dos seus alunos se enquadra no nível V 
do Inse do Saeb de 2021, com a nota de 5,22, assim ocupando a 8ª colocação 
em Votuporanga e a 41ª dentre as 61 escolas localizadas nesta jurisdição que 
foram avaliadas no Ideb. 

Noticiamos que em 25 de abril de 2023 a Fiscalização, 
acompanhada da Diretora Cassia Mara Piccinin, visitou esta escola, a qual 
atende 369 alunos nos períodos matutino e vespertino, distribuídos entre os 1º e 
5º anos. 

Consignamos que foram identificadas no CEM as seguintes falhas: 

▪ Havia computadores danificados e inoperantes na sala de informática; 

▪ Os banheiros possuíam vasos sem tampas, falta de portas ou portas sem 
trincos, não possuíam produtos para higienização das mãos e nem papel 
toalha; 

▪ Equipamento da cozinha danificado e inoperante; 
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▪ Quanto à segurança da unidade, além da falta de AVCB vigente, havia extintor 
com data de validade vencida. 

Os registros fotográficos se encontram digitalizados no doc. 32 - 
Partes 1 e 2.  

 

B.1.1.7.2.1.4. CEM “Professora Maria Martins e Lourenço” 

Ideb do CEM Meta do CEM Meta do 
município 

Classificação na 
UR-11 

Classificação no 
município 

5,7 7,6 7,6 54 9 

 

De início, registramos que o CEM está localizado na região central 
da cidade e que o perfil predominante dos seus alunos se enquadra no nível V 
do Inse do Saeb de 2021, com a nota de 5,14, assim ocupando a 10ª colocação 
em Votuporanga e a 49ª dentre as 61 escolas localizadas nesta jurisdição que 
foram avaliadas no Ideb. 

Noticiamos que em 25 de abril de 2023 a Fiscalização, 
acompanhada do Diretor André Luis Correa Silva, visitou esta escola, a qual 
atende 310 alunos nos períodos matutino e vespertino, distribuídos entre os 1º e 
5º anos. 

Consignamos que foram identificadas no CEM as seguintes falhas: 

▪ Os banheiros possuíam vasos sem tampas, acionadores de descarga 
danificados e não possuíam produtos para higienização das mãos e nem 
papel toalha; 

▪ Embalagens de alimentos acondicionadas diretamente no piso, sem apoio em 
palet; 

▪ Quanto à segurança da unidade, além da falta de AVCB vigente, havia extintor 
com data de validade vencida. 

Os registros fotográficos se encontram digitalizados no doc. 33 - 
Partes 1 e 2. 

 

B.1.1.7.2.1.5. CEM “Professor Geyner Rodrigues” 

Ideb do CEM Meta do CEM Meta do 
município 

Classificação na 
UR-11 

Classificação no 
município 

5,6 7,2 7,6 58 10 

 

Preliminarmente, registramos que o CEM está localizado na região 
leste da cidade e que o perfil predominante dos seus alunos se enquadra no 
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nível V do Inse do Saeb de 2021, com a nota de 5,01, assim ocupando a 12ª e 
última colocação em Votuporanga e a 60ª dentre as 61 escolas localizadas nesta 
jurisdição que foram avaliadas no Ideb. 

Noticiamos que, em 26 de abril de 2023, a Fiscalização visitou esta 
escola sendo constatada a reforma e ampliação da unidade, com a transferência 
de todos os 102 alunos nos períodos matutino e vespertino, distribuídos entre os 
1º e 5º anos, realocados temporariamente no Polo da Universidade Aberta do 
Brasil (UAB) de Votuporanga. Desta forma, a fiscalização operacional na 
unidade restou prejudicada. 

Em visita no citado local provisório, acompanhada da Diretora 
Glória Liliane Romano, foi identificada a seguinte falha: 

▪ Havia computadores danificados e inoperantes. 

Os registros fotográficos se encontram digitalizados no doc. 34 - 
Partes 1 e 2.  

 

B.1.1.7.2.1.6. CEM “Professora Clary Brandão Bertoncini” 

Ideb do CEM Meta do CEM Meta do 
município 

Classificação na 
UR-11 

Classificação no 
município 

5,5 7,2 7,6 59 11 

 

Inicialmente, registramos que o CEM está localizado na região 
oeste da cidade e que o perfil predominante dos seus alunos se enquadra no 
nível V do Inse do Saeb de 2021, com a nota de 5,19, assim ocupando a 9ª 
colocação em Votuporanga e a 47ª dentre as 61 escolas localizadas nesta 
jurisdição que foram avaliadas no Ideb. 

Noticiamos que em 24 de abril de 2023 a Fiscalização, 
acompanhada da Diretora Cristiane Leitner, visitou esta escola, a qual atende 
342 alunos nos períodos matutino e vespertino, distribuídos entre os 1º e 5º anos. 

Consignamos que foram identificadas no CEM as seguintes falhas: 

▪ As rampas de acesso não estão com inclinação entre 5% e 8,33%; 

▪ A escola não dispõe de sinalização tátil e visual (piso/paredes); 

▪ Foram observados na entrada da escola: portão danificado; trincas, falhas de 
pintura e mofo nas paredes; toldos danificados e trincas no piso; 

▪ Bebedouros com bico de pressão ou torneira sem o lacre, permitindo o contato 
direto com a boca do usuário; 
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▪ Foram observados nos banheiros inspecionados: falta de papel higiênico; 
revestimento cerâmico quebrado; acionador da descarga e porta danificados; 

▪ A escola visitada não dispõe de banheiros, salas de aula e instalações de 
alimentação adaptados para Portadores de Necessidades Especiais (PNE); 

▪ Foram observados nas salas de aula: aparelhos de ar-condicionado sem 
funcionamento (danificados); falhas de pintura e mofo nas paredes; 
deficiências no forro; 

▪ O aparelho de ar-condicionado da sala de professores não estava 
funcionando (danificado); 

▪ Foram observadas inadequações aparentes nas condições de limpeza e 
higienização da escola: número reduzido de funcionários contratados; não 
foram apresentados os certificados de realização e validade dos serviços de 
limpeza dos reservatórios, desinsetização e desratização; 

▪ Foram relatadas desconformidade em relação à cor da água fornecida; 

▪ Não há AVCB no prazo de validade; 

▪ A escola não dispõe de hidrantes; 

▪ Foram observados na cozinha da escola: ausência de alvará ou licença de 
funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária; paredes sem revestimento 
liso, impermeável e lavável em toda a sua extensão; trinca na parede; porta 
da área de preparo sem tela milimetrada; forro danificado; geladeira 
enferrujada; ausência de despensa; 

▪ Foi observado espaço insuficiente na área de consumo dos alimentos; 

▪ A escola visitada não dispõe de área verde, outras instalações esportivas e 
parque infantil; 

▪ Foram observadas trincas, falhas de pintura e desgaste excessivo do piso na 
quadra esportiva; 

▪ A escola visitada não dispõe de biblioteca e sala de leitura; 

▪ Os equipamentos mais caros (computadores, notebooks etc.) não são 
guardados em salas seguras e não possuem mecanismos de proteção 
(cadeados, grades, travas, trancas etc.); 

▪ Há computadores danificados ou inoperantes na sala de aula de informática 
(dois notebooks com problemas de acesso à rede e internet.). 

Os registros fotográficos se encontram digitalizados no doc. 35.  
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B.1.1.7.2.1.7. CEM “Professora Neyde Tonanni Marão” 

Ideb do CEM Meta do CEM Meta do 
município 

Classificação na 
UR-11 

Classificação no 
município 

4,9 8,0 7,6 61 12 

 

Preliminarmente, registramos que o CEM está localizado na região 
sul da cidade e que o perfil predominante dos seus alunos se enquadra no nível 
V do Inse do Saeb de 2021, com a nota de 5,03, assim ocupando a 11ª colocação 
em Votuporanga e a 58ª dentre as 61 escolas localizadas nesta jurisdição que 
foram avaliadas no Ideb. 

Noticiamos que em 25 de abril de 2023 a Fiscalização, 
acompanhada da Diretora Rafaella Murielle de Faria Fachini, visitou esta escola, 
a qual atende 413 alunos nos períodos matutino e vespertino, distribuídos entre 
os 1º e 5º anos. 

Consignamos que foram identificadas no CEM as seguintes falhas: 

▪ Equipamentos danificados e inoperantes na cozinha (coifa e refrigerador); 

▪ Computadores danificados e inoperantes no laboratório de informática; 

▪ Mobiliário em desuso (carteiras escolares e cadeiras) acumulados no espaço 
interno da escola; 

▪ Piso excessivamente desgastado no pátio onde está instalado o refeitório da 
unidade. 

Os registros fotográficos se encontram digitalizados no doc. 36 - 
Partes 1 e 2. 

Finalmente, há de se registrar que em nenhuma escola havia sido 
entregue uniforme escolar até as datas das visitas desta Fiscalização. Desta 
forma, a grande maioria dos alunos não estava uniformizada. 

 

B.1.1.7.3. MEDIDAS DE INCENTIVO E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

Consignamos que as estratégias 7.21 e 7.29 da meta 7 do PME 
preveem mecanismos de estímulo para os profissionais do magistério, sendo a 
primeira alusiva à valorização da assiduidade, e a segunda pertinente a uma 
política de estímulo às escolas que melhorem seus desempenhos nos 
indicadores de aferição de qualidade do ensino. 

No tocante à assiduidade, o município mencionou a Lei Municipal 
nº 215, de 5 de julho de 2012 (Estatuto e plano de carreira e remuneração do 
magistério público do município - doc. 37), cujo parágrafo único do art. 44 dispõe 
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que as faltas abonadas podem ser consideradas para fins de distribuição do 
resíduo do Fundeb, bem como o Capítulo VI, que trata da carreira e sua 
remuneração. 

 Em relação à política de estímulo às escolas que melhorem seus 
desempenhos nos indicadores de aferição de qualidade do ensino,  foi informada 
a aplicação da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que estipula 1/3 da carga 
horária do professor para estudos e preparação de aula, bem como o 
atendimento aos pais de alunos, através da realização de reuniões com 
comissão de profissionais do magistério para estudo e análise de propostas de 
melhoria para o magistério da rede municipal de ensino (certidão constante do 
doc. 38). Contudo, consideramos que a meta não foi atingida, uma vez que não 
foram informados os estímulos ofertados às escolas que efetivamente 
melhoraram seus desempenhos. 

 

B.1.1.7.4. DIÁLOGO ENTRE ALUNOS E ESCOLA E PARTICIPAÇÃO DA 
FAMÍLIA NA EDUCAÇÃO 

Verificamos que foram criados canais de comunicação com os 
alunos, por meio de sítio eletrônico, redes sociais e e-mail (certidão constante do 
doc. 39).  

Além disso, foi instituído o Programa Aprender Melhor, por meio da 
Lei Municipal nº 5.736/2016 (doc. 26), o qual objetiva: 

I - Garantir ao público-alvo o direito de eficiência na aprendizagem, focando a 
alfabetização na idade certa, o domínio dos conteúdos apresentados e o 
desempenho adequado de competências esperadas para seu ano escolar; 

II - Identificar a origem das dificuldades apresentadas pelo aluno, decorrentes de 
falhas no processo de ensino, de problemas psicossociais, ou de alterações 
físicas e de saúde;  

III - Integrar áreas e profissionais da Educação, Saúde e Assistência Social, além 
de parcerias com outras instituições, a fim de utilizar-se de processos avaliativos 
e terapêuticos para a busca de soluções para as falhas na aprendizagem do 
aluno; 

IV - Fortalecer o envolvimento dos familiares ou responsáveis nesses processos, 
pois estes representam um dos pilares fundamentais para o sucesso da 
aprendizagem; 

V - Proporcionar colaborações para um futuro com sucesso profissional; 

VI - Atenuar ou eliminar desvios psicológicos, evasão escolar e/ou desmotivação 
em decorrência de fracasso escolar; 
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VII - Manter os índices positivos já apresentados pelo município para o Ideb - 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica, e alcançar a meta prevista pelo 
Ministério da Educação para o Brasil até 2024. 

Estas medidas são boas práticas porque fortalecem, 
principalmente, os vínculos entre os estudantes e suas famílias com a escola. 

 

B.1.1.8. MONITORAMENTO 

A seguir, registramos o resultado da atuação de monitoramento dos 
órgãos e conselhos concomitantemente à execução da política pública: 

 

a) SME: nos termos da certidão encartada no doc. 40, a última avaliação do PME 
ocorreu durante o exercício de 2017, não obstante a nomeação de uma 
comissão para o monitoramento do plano. 
 

b) Controle Interno: analisando os relatórios elaborados pelo setor no 
quadrimestre em análise, não constatamos a existência de apontamentos 
acerca da matéria, bem como não foi emitida ordem de serviço nesse sentido. 
 

c) Conselho de Alimentação Escolar (CAE): consoante a certidão juntada no 
doc. 41, referido conselho promove reuniões mensais em que são analisados 
os cardápios dos diversos níveis de ensino; são realizadas visitas visando o 
monitoramento e fiscalização dos recursos oriundos do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (Pnae); é realizada a análise da prestação de contas 
visando a emissão de parecer conclusivo e há a divulgação do canal de 
sugestões dos cidadãos para a elaboração das peças orçamentárias. 

Destacamos que referidas ações estão em consonância com as 
Estratégias 7.13, 9.3, 19.1 e 20.4 das Metas 7, 9, 19 e 20, respectivamente, do 
PME (doc. 17). As atas do CAE elaboradas durante o exercício de 2022 estão 
encartadas no doc. 42. 

 

d) Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb (Cacs Fundeb): 
de acordo com a certidão juntada no doc. 41, referido conselho promove 
reuniões trimestrais para a apresentação da prestação de contas dos recursos 
do Fundeb, emitindo pareceres acerca das comprovações; realiza reuniões 
extraordinárias para aprovação dos recursos repassados às entidades 
filantrópicas; efetua visitas nas unidades escolares para fiscalização e 
acompanhamento dos recursos; há a divulgação do canal de sugestões dos 
cidadãos para a elaboração das peças orçamentárias e supervisionou o censo 
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escolar anual. 

As atas do Cacs Fundeb elaboradas durante o exercício de 2022 
estão digitalizadas no doc. 43. 

 

e) Conselho Municipal de Educação (CME): consoante certidão encartada 
no doc. 41, referido conselho promove reuniões mensais para zelar pelo 
cumprimento das ações educacionais, acompanhando a realização de 
projetos e ações desenvolvidas durante o ano; acompanha e emite 
parecer sobre a aprovação do valor da verba do Pnae e do Fundeb para 
as entidades filantrópicas; visita e emissão de parecer e autorização 
acerca do funcionamento de estabelecimentos de educação; acompanha 
e aprecia as reformas e ampliações de unidades escolares; divulga o 
canal de sugestões dos cidadãos para a elaboração das peças 
orçamentárias; aprova e elabora a deliberação da adesão do Currículo 
Paulista e acompanha o processo de atualização do Ideb e como 
acontece o processo de apuração da nota. 

As atas do CME elaboradas durante o exercício de 2022 estão 
acostadas no doc. 44. 

 

e) Câmara Municipal de Votuporanga: não possui comissão ou setor para 
levantamento de demandas de políticas públicas no município, e tampouco 
regramento a respeito. 

Acerca disso, registramos que a matéria foi objeto de apontamento 
no processo TC-004943.989.22, que versa sobre a análise da prestação de 
contas do exercício de 2022 daquele órgão e está em trâmite nesta e. Corte de 
Contas. 

Desta forma, concluímos que não existe um efetivo monitoramento 
da política pública em análise. 

 

B.1.1.9. AVALIAÇÃO 

Consignamos que o caput do art. 3º e seu § 2º, ambos da Lei 
Municipal nº 5.619/2015 (doc. 18), prescrevem que a Comissão Coordenadora e 
Técnica e a SME realizarão avaliações periódicas da implantação do Plano 
Municipal de Educação a cada dois anos, com a participação da Câmara 
Municipal e do Sindicato dos Servidores Públicos.  

Em desatendimento, a SME não tem realizado avaliações 
periódicas desde o exercício de 2017, consoante certidão encartada no doc. 40. 
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A avaliação é importante na medida em que se trata de instrumento 
por meio do qual poderão ser propostas medidas para melhorar o desempenho 
no Ideb e demais indicadores de aferição de qualidade de ensino, e para diminuir 
as diferenças de performance não apenas entre as escolas do município de 
Votuporanga, como também em comparação às unidades de outros municípios. 

 

B.1.1.10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Fiscalização não identificou nas escolas dos anos iniciais do 
ensino fundamental grandes diferenças nas estruturas física e pedagógica e na 
gestão, que sejam suficientes para se atribuir como sendo as causas do 
significativo distanciamento de desempenho nos indicadores de aferição de 
rendimentos nas unidades.  

Todavia, identificou que em Votuporanga as escolas com os 
melhores resultados no Ideb mais recente apresentaram as maiores médias no 
Inse de 2021 e que, por outro lado, as de piores Ideb possuem as menores 
médias no Inse, de forma a reforçar, reitere-se, que o poder aquisitivo das 
famílias dos alunos e o nível de instrução dos seus responsáveis exerce forte 
interferência no processo de aprendizagem. 

Neste contexto, torna-se ainda mais relevante a elaboração de um 
projeto, hoje ainda inexistente, a despeito de sua previsão no PME, pertinente à 
implantação da educação em tempo integral, que contemple estimativas de 
custos, alocação e contratação de recursos humanos, previsão de obras de 
ampliação e de construção de prédios escolares, investimentos em tecnologia, 
aquisição de mobiliários e de recursos pedagógicos, dentre outros, inicialmente 
priorizando os CEM localizados em áreas de maior vulnerabilidade social e com 
os piores Ideb, com foco final na sua universalização, assegurando a equidade 
educacional. 

Ainda a respeito disso, acrescente-se que escolas com educação 
em tempo integral têm apresentado resultados frequentemente mais eficazes do 
que os alcançados pelas unidades que adotam o ensino regular13. 

A esta medida se somam outras boas práticas que contribuem para 
o desenvolvimento da Educação, principalmente em áreas mais carentes, com 
destaque para a articulação de políticas públicas efetivas com outras secretarias, 
notadamente as concernentes à assistência social, esporte e cultura, geração de 
trabalho e emprego, e saúde, com a finalidade de promover relevantes 

 
 
13 A Diretoria de Contas do Governador (DCG) deste TCESP concluiu neste sentido, por ocasião da análise das contas 
do exercício de 2021 (TC-004345.989.21-4), quando foi realizada fiscalização operacional na Secretaria de Estado da 
Educação (TC-022692.989.21-3), que teve por objeto avaliar a eficácia e a equidade da rede estadual de ensino. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 R
O

B
E

R
T

O
 N

E
G

R
IS

O
LI P

A
N

D
O

LF
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-N

K
9Z

-K
W

1M
-7J4K

-4S
44

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:2

6:
03

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
81

39
4-

8R
7L

8H
-0

V
6O

7T
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



TC-004549.989.23 
 

 

Unidade Regional de Fernandópolis 
UR-11 

 
 

29 

transformações sociais e de impacto na vida das pessoas de menor poder 
aquisitivo que residem na localidade.  

Acrescente-se que no quadrimestre sob exame, em razão da 
realização de concurso público para os cargos de Diretor, Vice-Diretor e 
Coordenador Pedagógico, não houve a capacitação das equipes que respondem 
momentaneamente pelas unidades escolares em cursos de liderança e de 
gestão de pessoas. Salientamos que referidas habilitações são essenciais para 
a qualificação destes profissionais e para a promoção de escolas mais eficientes, 
uma vez que a boa liderança tem o poder de influenciar positiva e coletivamente 
o ambiente escolar e o trabalho realizado pelos funcionários (certidão constante 
do doc. 45). 

Cumpre registrar que transcorrido 90% do período de vigência do 
PME, que já se encerra em 2024, observa-se que as ações da Administração 
Pública para solucionar os problemas apontados no diagnóstico e corrigir as 
impropriedades apontadas nas fiscalizações operacional e de conformidade têm 
se mostrado insuficientes, o que distancia o município do cumprimento da maior 
parte das metas estabelecidas neste plano e de alcançar o Ideb projetado. 

Os monitoramentos realizados concomitantemente à execução da 
política pública, a cargo da SME, do Controle Interno e da Câmara Municipal de 
Votuporanga se revelaram inexistentes ou superficiais, a exemplo da avaliação 
de resultados apresentada no item anterior, de responsabilidade da SME. 

O PME não dispõe de cronograma com metas temporais, falha que 
prejudica os trabalhos de acompanhamento da evolução da implementação da 
política pública. 

O município promoveu ações que visam fortalecer os vínculos de 
alunos e seus familiares com a escola, boa prática que contribui na evolução do 
processo da educação, como a instituição do PAM, descrito no item B.1.1.7.5 
deste relatório. 

Ademais houve descumprimento das seguintes recomendações 
exaradas por esta e. Corte de Contas por ocasião da emissão dos pareceres das 
contas dos exercícios de 2019 (TC-004916.989.19) e 2020 (TC-003264.989.20):  

- Sanar o problema de excesso de alunos em sala de aula, promovendo a criação 
de mais turmas e ampliando os espaços existentes, bem como investindo na 
formação adequada dos docentes; 

- Atuar na valorização do profissional do ensino, substituindo contratos 
temporários por servidores efetivos; 

- Providenciar o AVCB do CEM Professor Faustino Pedroso; 
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- Implementar as correções necessárias a fim de atingir as metas dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável - ODS estabelecidas pela Agenda 2030 entre 
países-membros da Organização das Nações Unidas - ONU. 

Sendo assim, em que pese o Sistema Audesp indicar que o 
município vem dando atendimento ao mínimo constitucional de aplicação no 
ensino (35,23%14), os resultados que vêm sendo alcançados não se coadunam 
com aquilo que se almeja da execução da Política Pública de Melhoria da 
Qualidade da Educação, assim indicando a necessidade de revisão do 
planejamento do órgão e de maiores esforços para reverter o cenário 
desfavorável que foi identificado nesta fiscalização. 

Acrescente-se o apurado através da Fiscalização Ordenada 
Nacional I de 2023, descrita no item A.4 deste relatório, na qual foram verificadas 
ocorrências que reforçam/corroboram o anteriormente exposto, tendo em vista a 
existência de falhas nas condições de acessibilidade da escola visitada; 
instalações que não se encontravam em boas condições de uso e sanitárias; 
falta de insumos; aparelhos de ar-condicionado sem funcionamento; AVCB fora 
do prazo de validade; ausência de biblioteca e sala de leitura; computadores e 
notebooks que não são guardados em salas seguras e que não possuem 
mecanismos de proteção; e computadores danificados ou inoperantes na sala 
de aula de informática. 

Destacamos, finalmente, a seleção de contratos para a avaliação 
específica e acompanhamento de sua execução que são afetos à execução das 
políticas públicas do ensino, conforme quadros a seguir: 

Objeto 
Fornecimento de postos de trabalho de limpeza com o fornecimento de 
materiais e equipamentos para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Educação. 

Relator/Julgador Dr. Renato Martins Costa 
Processo nº TC-001066.989.23 Contrato 
Processo nº TC-001211.989.23 Acompanhamento da Execução 
Data da visita 09/03/2023 
Decisão Em trâmite processual 
Publicação DOE Prejudicado 
Trânsito em julgado Prejudicado 

Ocorrências 
relatadas pela 
Fiscalização  

Contrato: 
- Ausência de justificativa para a contratação; 
- Ausência de estudos que demonstrem que a terceirização do serviço é menos 
onerosa com relação à contratação direta. 
 
Acompanhamento da Execução Contratual: 
- Falhas no controle de frequência dos funcionários da empresa; 
- Ausência de material para execução do serviço; 
- Fiscalização do Supervisor não acontece com frequência mínima de uma vez 
por semana em cada unidade; 
- Possível falta de funcionários para a execução do serviço; 
- Ausência de providências após a avaliação diagnóstica demonstrar os pontos 

 
 
14 Índice apurado pelo Sistema Audesp no quadrimestre em análise, conforme exposto no item D.1 deste relatório. 
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de atenção no serviço prestado até aquele momento; 
- Ausência de feedback da avalição diagnóstica para a empresa contratada; 
- Despesas empenhadas no subelemento 3.3.90.39.99 e 3.3.90.37.02 de modo 
a não serem incluídos no cálculo da despesa total com pessoal, nos termos do 
§ 1º do art. 18 da LRF. 

Impacto das 
ocorrências no 
Planejamento das 
Políticas Públicas 

Desatendimento aos princípios da economicidade e da transparência, bem 
como possível prejuízo às condições sanitárias do ambiente escolar.  

 

Objeto Construção de Escola Estadual padrão Ensino Fundamental II e Médio 
Relator/Julgador Dr. Robson Marinho 
Processo nº TC-001046.989.23 Contrato 
Processo nº TC-001146.989.23 Acompanhamento da Execução 
Data da visita 09/02/2023 
Decisão Em trâmite processual 
Publicação DOE Prejudicado 
Trânsito em julgado Prejudicado 

Ocorrência relatada 
pela Fiscalização  

Contrato: 
- Utilização de planilha orçamentária cuja data base apresenta intervalo de oito 
meses da divulgação do ato convocatório, superando o prazo de seis meses 
considerado como razoável por este e. Tribunal. 

Impacto da 
ocorrência no 
Planejamento das 
Políticas Públicas 

Desatendimento ao princípio da economicidade.  

 

PERSPECTIVA C: FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, 
ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL 

 

C.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS – 
GESTÃO FISCAL 

Face ao contido no art. 1º, § 1º, da LRF, o qual estabelece os 
pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, informamos que não foram 
identificadas, neste momento, ocorrências dignas de notas, a par dos alertas já 
emitidos automaticamente pelo Sistema Audesp (docs. 46 e 47).  

 

C.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Valores
(+) RECEITAS REALIZADAS 142.357.938,54R$        
(-) DESPESAS EMPENHADAS 247.867.212,90R$        
(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 2.711.000,00R$            
(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA -R$                            
(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 108.220.274,36-R$        -76,02%  
Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução juntado no doc. 04. 
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Consideradas as despesas liquidadas, constata-se um superavit de 
R$ 20.961.227,68, correspondente a 14,72%. 

 

C.1.2. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL 

No período, as análises automáticas não identificaram 
descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
quanto à Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações de 
Crédito, inclusive Antecipação da Receita Orçamentária - ARO (Relatório de 
Gestão Fiscal - RGF constante do doc. 48). 

 

C.1.2.1. DESPESA DE PESSOAL 

Conforme RGF emitido pelo Sistema Audesp, referente ao 1º 
quadrimestre do exercício analisado (doc. 48), é possível ver que o Poder 
Executivo atendeu ao limite da despesa de pessoal previsto no art. 20, III, alínea 
“b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 

C.1.3. PRECATÓRIOS 

No acompanhamento do quadrimestre não constatamos 
ocorrências dignas de nota. 

 

PERSPECTIVA D: FISCALIZAÇÃO DA APLICAÇÃO ESPECÍFICA NO ENSINO 
E NA SAÚDE 

No âmbito de nossa amostragem, informamos que foi identificada 
ocorrência digna de nota no subitem tratado a seguir, relativa à aplicação mínima 
constitucional e legal no ensino. 

Consignamos que as análises automáticas das informações 
prestadas pelo órgão ao Sistema Audesp, no decorrer do 1º quadrimestre estão 
consignadas no Relatório de Instrução colacionado no doc. 04. 

Ressaltamos que a Administração Municipal deve atentar aos 
alertas automáticos eventualmente emitidos pelo Sistema Audesp, no curso do 
exercício, a par dos já emitidos automaticamente (docs. 46 e 47). 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 
ENSINO 

A aplicação de recursos, no período, conforme informado ao 
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Sistema Audesp, apresentou os seguintes resultados: 

Art. 212 da Constituição Federal: R$ %
DESPESA EMPENHADA - Recurso Tesouro (mínimo 25%) 37.788.409,71 35,23%
DESPESA LIQUIDADA - Recurso Tesouro (mínimo 25%) 25.250.718,08 23,54%
DESPESA PAGA - Recurso Tesouro (mínimo 25%) 22.951.945,22 21,40%

Fundeb - Despesa Total - Recursos Recebidos no exerc.: R$ %
DESPESA EMPENHADA - Recurso Fundeb (mínimo 90%) 21.105.770,37 102,74%
DESPESA LIQUIDADA - Recurso Fundeb (mínimo 90%) 19.949.358,39 97,11%
DESPESA PAGA - Recurso Fundeb (mínimo 90%) 19.945.543,04 97,10%

Fundeb - Profissionais da Educação Básica R$ %
DESPESA EMPENHADA - Recurso Fundeb (mínimo 70%) 18.030.910,20 87,78%
DESPESA LIQUIDADA - Recurso Fundeb (mínimo 70%) 18.030.910,20 87,78%
DESPESA PAGA - Recurso Fundeb (mínimo 70%) 18.027.094,85 87,76%  
Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução juntado neste evento (doc. 04); Aplicação 
com Recursos do Fundeb (doc. 49). 

 

Analisando a despesa liquidada e a paga, o município apresentou 
percentual desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF/1988 no 
encerramento do período. 

Nos termos do art. 59, § 1º, V, da LRF, foi o município alertado, por 
duas vezes, consoante Notificações de Alertas (docs. 46 e 47). 

 

D.2. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NA 
SAÚDE 

Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 
atingiu, no período, os seguintes resultados: 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 46,29%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 25,16%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 20,50%  
Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução juntado neste evento (doc. 04). 

 

CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, destacamos: 

 

A.3. EXPEDIENTE 

− Apuração realizada pelo Sistema de Controle Interno, relacionada à 
Ordem de Serviço nº 19/2022, revelando irregularidades em atos 
administrativos concernentes à arrecadação de taxas, multas e outros 
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valores pecuniários exigidos pela legislação vigente aos comerciantes 
ambulantes, sendo identificados indícios sumários e/ou preliminares 
relevantes que ensejaram a recomendação de apuração de 
responsabilidade dos servidores do setor, procedimento este em trâmite, 
tendo em vista o dano ao erário apurado no período auditado, na ordem 
de R$ 8.029,12. A matéria foi apresentada a este e. Tribunal por meio dos 
Expedientes TC-005793.989.23, referenciado aos presentes autos, e TC-
010901.989.23 (cópia). 

 

A.4. FISCALIZAÇÃO ORDENADA DO PERÍODO  

− Foi verificada a existência de falhas nas condições de acessibilidade da 
escola visitada; instalações que não se encontravam em boas condições 
de uso e sanitárias; falta de insumos; aparelhos de ar-condicionado sem 
funcionamento; AVCB fora do prazo de validade; ausência de biblioteca e 
sala de leitura; computadores e notebooks que não são guardados em 
salas seguras e que não possuem mecanismos de proteção; e 
computadores danificados ou inoperantes na sala de aula de informática. 

 

A.6. OBRA PARALISADA 

− Houve a necessidade de firmar dois termos aditivos ao contrato referente 
à obra paralisada visando o acréscimo de serviços (11,13%), revelando, 
em princípio, falhas no projeto; 

− Não houve a aplicação de penalidades à contratada, muito embora haja 
previsão contratual nesse sentido; 

− A conclusão da obra por outra empresa demandará minuciosa avaliação 
dos serviços executados, de forma a possibilitar a assunção da 
responsabilidade técnica; ocorrerá a majoração dos custos de mão de 
obra e de insumos, tendo em vista a inflação verificada no período, bem 
como a população não disporá do prédio municipal para a realização das 
atividades que ensejaram a assinatura do convênio.  

 

B.1. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO ENSINO (i-Educ/IEG-M) 

− A Fiscalização identificou pontos sensíveis no setor, evidenciando a 
necessidade de adoção de medidas no sentido de corrigir impropriedades 
de aspectos que compõem o IEG-M, visando a continuidade da elevação 
dos conceitos e, consequentemente, o aprimoramento e uma maior 
efetividade dos serviços colocados à disposição da população. 
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B.1.1.3. DIAGNÓSTICO 

− O PME de Votuporanga não possui um item específico contendo o 
diagnóstico das deficiências educacionais do município, não sendo, desta 
forma, delineadas as deficiências do ensino eventualmente apuradas pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

B.1.1.6.1. IDEB 

− Votuporanga obteve no Ideb de 2021 a nota 6,2, o que corresponde à 23ª 
colocação no ranking dos municípios sob a jurisdição da UR-11, aquém 
da meta que foi estabelecida (7,6), inclusive regredindo o seu 
desempenho para o patamar de 2007; 

− As medidas adotadas visando à mitigação dos efeitos da pandemia de 
Covid-19 na Educação foram pouco eficientes no Município de 
Votuporanga quando comparamos com o resultado médio desta Unidade 
Regional no Ideb de 2021; 

− Ocorrência de significativa discrepância no desempenho das escolas no 
Ideb, de modo que a maior nota (7,3 - 2ª no ranking) supera em 48,98% 
a que obteve o pior rendimento dentre as escolas dos municípios da 
jurisdição da UR-11 (4,9 - 61ª e última no ranking). 

 

B.1.1.6.2. SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - SAEB  

− Em Matemática, 28,44% dos estudantes foram classificados no nível de 
insuficiência de aprendizagem e, em Língua Portuguesa, 35,73%, 
portanto superiores à média da UR-11, que alcançou 23,46% e 33,97%, 
respectivamente. 

 

B.3.1.7. FISCALIZAÇÕES OPERACIONAL E DE CONFORMIDADE 

− Verificamos que não foi estabelecido um cronograma com metas 
temporais, desta forma dificultando o monitoramento do PME por parte da 
Fiscalização, da SME, do Controle Interno, dos conselhos e da Câmara 
Municipal, principalmente porque a sua execução perpassa vários 
Governos; 

− Por ocasião das fiscalizações operacional e de conformidade, foram 
identificadas falhas na execução de Ações relacionadas ao Programa 
“Escola Cidadã”, o que compromete o resultado da Política Pública de 
Melhoria da Qualidade da Educação. 
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B.1.1.7.1. IEG-M 

− Somente três, de um total de 12 Centros de Ensino Municipais, possuem 
o AVCB vigente, sujeitando os usuários a eventual situação de risco. 

 

B.1.1.7.3.1. ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  

− Consignamos que foram identificadas nos Centros de Ensino Municipais 
visitados as seguintes falhas: 

 - Falhas relacionadas à estrutura das unidades, demonstrando 
necessidades de manutenções, reformas e ampliações, se destacando neste 
sentido o CEM “Professora Clary Brandão Bertoncini”; 

 - Inadequações observadas nos banheiros de todas as unidades 
visitadas, quanto à falta de produtos para higienização das mãos e papel toalha, 
vasos inutilizados ou sem tampas, válvulas de descarga danificadas e portas 
sem trinco ou falta delas; 

 - Ocorrência de equipamentos danificados e inoperantes na cozinha das 
unidades: CEM “Professora Irma Pansani Marin” e CEM “Professora Neyde 
Tonanni Marão”; 

- Inadequações nas despensas de alimentos, como falta de tela 
milimetrada e embalagens de alimentos acondicionadas diretamente no piso, 
sem apoio em palet;  

- Verificados computadores danificados e inoperantes em praticamente 
todas as unidades visitadas; 

- Inexistência de laboratório de informática no CEM “Professor Valdir 
Gonçalves de Lima” por falta de sala disponível; 

- Aparelhos de ar-condicionado danificados e inoperantes; 

- Inadequações nas quadras esportivas como trincas, falhas de pintura e 
pisos excessivamente desgastados, aberturas (rasgos) nas telas de proteção, 
além de presença de bolor e mofo na lateral da quadra coberta do CEM 
“Professor Valdir Gonçalves de Lima”; 

- Inadequações relacionadas às adaptações para portadores de 
necessidades especiais no CEM “Professora Clary Brandão Bertoncini”; 

- Falta de AVCB vigente em seis das sete unidades visitadas; 

- Não houve entrega de uniforme escolar em nenhuma unidade de ensino, 
sendo verificado por ocasião das visitas que a grande maioria dos alunos não 
estava uniformizada. 
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B.1.1.8. MONITORAMENTO 

− A última avaliação do PME pela SME ocorreu durante o exercício de 2017, 
não obstante a nomeação de uma comissão para o monitoramento do 
plano; 

− Não houve apontamentos acerca da execução de políticas públicas por 
parte do Sistema de Controle Interno, bem como não foi emitida ordem de 
serviço nesse sentido; 

− A Câmara Municipal de Votuporanga não possui comissão ou setor para 
levantamento de demandas de políticas públicas no município, e 
tampouco regramento a respeito. 

 
B.1.1.10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

− Não foi adotado o Programa de Tempo Integral na grade curricular da 
rede municipal para os anos iniciais do ensino fundamental e, no contexto 
apresentado, torna-se ainda mais relevante a elaboração de um projeto, 
hoje ainda inexistente, a despeito de sua previsão no PME, pertinente à 
implantação da educação em tempo integral, que contemple estimativas 
de custos, alocação e contratação de recursos humanos, previsão de 
obras de ampliação e de construção de prédios escolares, investimentos 
em tecnologia, aquisição de mobiliários e de recursos pedagógicos, 
dentre outros, inicialmente priorizando os CEM localizados em áreas de 
maior vulnerabilidade social e com os piores Ideb, com foco final na sua 
universalização, assegurando a equidade educacional; 

− Em razão da realização de concurso público para os cargos de direção, 
não houve a capacitação em cursos de liderança e de gestão de pessoas. 
Salientamos que referidas habilitações são essenciais para a promoção 
de escolas mais eficientes, uma vez que a boa liderança tem o poder de 
influenciar positiva e coletivamente o ambiente escolar e o trabalho 
realizado pelos funcionários; 

− Transcorrido 90% do período de vigência do PME, que já se encerra em 
2024, observa-se que as ações da Administração Pública para solucionar 
os problemas apontados no diagnóstico e corrigir as impropriedades 
apontadas nas fiscalizações operacional e de conformidade têm se 
mostrado insuficientes, o que distancia o município do cumprimento da 
maior parte das metas estabelecidas neste plano e de alcançar o Ideb 
projetado; 

− Os monitoramentos realizados concomitantemente à execução da política 
pública, a cargo da SME, do Controle Interno e da Câmara Municipal de 
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Votuporanga se revelaram inexistentes ou superficiais; 

− O PME não dispõe de cronograma com metas temporais, falha que 
prejudica os trabalhos de acompanhamento da evolução da 
implementação da política pública; 

− Embora o município venha dando atendimento ao mínimo constitucional 
de aplicação no ensino (35,23%), os resultados que foram alcançados 
não se coadunam com aquilo que se almeja da execução da Política 
Pública de Melhoria da Qualidade da Educação, assim indicando a 
necessidade de revisão do planejamento do órgão e de maiores esforços 
para reverter o cenário desfavorável que foi identificado nesta 
fiscalização. 

 

C.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO  

− Deficit da execução orçamentária correspondente a 76,02%, 
consideradas as despesas empenhadas no período15.  

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 
ENSINO 

− Analisando a despesa liquidada e a paga, o município apresentou 
percentual desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da 
CF/1988 no encerramento do período. 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

Seção Técnica 11.4, em 29 de junho de 2023. 

 

 

Paulo Roberto Negrisoli Pandolfi 

Agente da Fiscalização 

 

 

 
 
15 No entanto, ao serem consideradas as despesas liquidadas no período, constata-se um superavit correspondente a 
14,72%.   
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